
 
 

 

AUTÓGRAFO Nº 97/2024 

(Projeto de Lei nº 102/2024) 

 

 

“Institui a Semana Municipal das 

Mulheres Empreendedoras.” 

 

(PREÂMBULO USUAL) 

 

Artigo 1º Fica inserida no Calendário Oficial do Município de 

Socorro a "Semana Municipal das Mulheres Empreendedoras", a ser realizada na 

semana do dia 08 de março. 

 

Artigo 2º Na Semana Municipal das Mulheres Empreendedoras 

poderão ser realizadas ações de inclusão social e incentivo ao empreendedorismo 

feminino, visando, notadamente, a concretização dos seguintes objetivos: 

I - fomentar a transformação das mulheres em líderes 

empreendedoras, com sensibilidade para identificar oportunidades de 

desenvolvimento profissional, familiar e do território onde estão inseridas; 

II- estimular a elaboração de projetos, a serem desenvolvidos pelas 

mulheres, como forma de viabilizar alternativas de trabalho e renda; 

III - ampliar competências, conhecimentos e práticas que promovam 

o empreendedorismo, a liderança, o planejamento e a comercialização; 

IV- fomentar a realização de feiras centralizadas e descentralizadas 

com vistas à promoção do empreendedorismo feminino, nos períodos diurno e/ou 

noturno, expostas através de um conjunto de instalações removíveis em locais a 

serem definidos. 

 

Artigo 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
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